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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

073/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Progredir os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão de 

vencimento descrito na tabela abaixo, por cumprirem os requisitos elencados no artigo 36 c/c 38, 
da Lei Complementar nº 252/2016.  

 

Nº Processo Matrícula Nome Cargo 
0754/2024 4505-5 Eliano dos Santos Cardoso Consultor Jurídico III G 
0770/2024 4506-3 Alexandre Machado Ferreira Técnico em Contabilidade III E 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Câmara Municipal de Macaé, 13 de junho de 2024. 

  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

074/2024 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a legislação em vigor e em atenção ao Processo Administrativo 0793/2024, resolve: 
 
 
 
EXONERAR, A PEDIDO: 

–

 
 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Câmara Municipal de Macaé, 14 de junho de 2024. 
  
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 
 

ERRATA 
 

Na Portaria 062/2023, publicada no Diário Oficial de Macaé, Edição 704, de 13 de abril 

de 2023, na página 16, 

 

Onde se lê: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 28 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Leia-se: 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos de 28 

de junho de 2022 a 31 de março de 2023. 
 
 

Câmara Municipal de Macaé, 11 de junho de 2024. 
 

 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 

 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 

Macaé Capital da Energia 
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2386/2024 

 

                                                                                                                                      Vereador-autor Iza Vicente 
 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 

“DIPLOMA DE MÉRITO 

MUNICIPAL” AO SR. 

WELINGTON DAS NEVES 

COUTINHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  

 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal ao Sr. Welington das Neves Coutinho, 

pelos relevantes serviços prestados à comunidade macaense.  

 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do Presidente da Câmara 

Municipal de Macaé, que poderá ser convocada especialmente para esse fim.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Macaé, 13 de junho de 2024. 
 
 

 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
 
 


